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PORTARIA Nº.  0341/2019 
 
O Prefeito Municipal de Bequimão - MA, no uso de 
suas atribuições legais, CONSIDERANDO, o que 
dispõe no Art. 53, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal, 
que faculta ao Prefeito a delegação de competência e 
funções administrativas aos Secretários Municipais; 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - EXONERAR a partir desta data, a Sra. MARIA 
RAIMUNDA PIRES PINHEIRO NETA, CPF: 
641.250.503-25, ocupante do cargo de SECRETÁRIA 
DE CULTURA E IGUALDADE RACIAL do Município 
de Bequimão.  
 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua 
publicação, revogadas as disposições em contrario. 
 
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Bequimão - MA, 26 
de Julho de 2019. 
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PORTARIA Nº. 0342 /2019 
 
O Prefeito Municipal de Bequimão - MA, no uso de 
suas atribuições legais, CONSIDERANDO, o que 
dispõe no Art. 53, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal, 
que faculta ao Prefeito a delegação de competência e 
funções administrativas aos Secretários Municipais; 
 

RESOLVE: 
 
 

 
 
 

 Art. 1º - Nomear nos Termos da Legislação 
Vigente o Sr.  SÉRGIO RODRIGO MARTINS 
PEREIRA, portador do CPF: 802.181.213-34, para 
exercer Interinamente o cargo de SECRETÁRIO 
DE CULTURA E IGUALDADE RACIAL DO 
MUNICIPIO DE BEQUIMÃO. 
    
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data da 
sua publicação, revogadas as disposições em 
contrario. 
 
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Bequimão - MA, 
26 Julho de 2019. 
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